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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEIITURA MUNIOPAL DE TANQUE DO PIAUÍ _,., ____ _ 
l._fflDOPWII 

LEl COMJ'LEME AR Nº 009, DE 2ti DE DEZEMBRO DE 201,& 

Co.nsolid.o. a legislaçllo referente i'II 

Con.tnllu ição para Custeio de Ilwninaçllo 

Pliblica. • COSIP do MllJ.'lkípio de Tanque do 

Pimú, prcvistn no artigo 149-A da 

Çon$lifuição dá Repáblica F'edémtlva do 

Brasil e dá outras providenciAs. 

O PREFEITO MONICJPAL DE T ANQUE DO PIAUÍ. F.STADO 

DO PIA uf, no uso das atribuiç6es que Ih.e silo conferidas por Lei, faço saber que II C4mAm 

Mwúcipal de Tanque do Piauí aprovou e eu sanciono a segulm:e lei: 

Art. 1 º - ica institufda no Município de Tanque do Piauí. paira fin.'I do 
custei.o do serviço de D.uminação Páblica, a Contn"buição para Custeio do Serviço de 
lluminaçllo Pública - COSIP. 

ParéJraro 11nlco - O _.,,iço previsto no "éáput" dlMl:é urtie;o 
compreende 11. ilumina.çllo de vias, logradoUl'Os e demais bens e locais pl!iblicos. bem como 111 

instalaçllo, manutenção, melhoramento e cxpan.sAo da rede de ilumi.naçã.o pábli.ca mun.idpal. 

Al1. z• - Cat>eri ao Gci;tor das F'ma,oças Píib.lica, do Município de 
T""<lue do Piauf proceder ao lançamento e il fiscalização do pagamento da conlribuiç!lo, nos 
termos do Contrato firmado com a Distribuidora de• Brlttg.ia B161rica. quando for o caso. 

Al1.. 3° - Comrlbuinte é todo aquele que possua ligação de energia 
elétrica regular ao sistema de dl'lttibuição e fornecimento de energia da Distribuidora de 
Energia Elétrica local. 

/\ r1, 4° - A Distril;midorn de m:rgiD E:lé1rica poderti se• respon, vc:1 pela 
cobrnnça e .moolhimcn10 da Contribuiçã.o para Cust io do Serviço de Iluminaçã.o Nblic -
COSIP, devendo O'ansferir o monrante arrecadado para a conta e pecffica do Município 
especialmeme designo.da paro lal fim. sob peno. de responder civil e crimino.lmeme pelo nllo
cumprlmen10 do aqu.i di po. 10. 

§ 1 ° - ~ lícito à Dístribuid,m1 de Energia lét<icu declui:ir do pn:,duto dJll 

am:eadáçãO da Conlribuiçllo de Iluminação Públicá, atravé de énéOntw de oontns, os 
valores suficientes para a liquidação de quaisquer obriga.çõ;:1; do Munic(pio para c,om a. 
Concessionárrn, relativos ao fomcclmento de energia clérrica que abllstece a rede de 
Uuminaç o Píiblica, à p.re lação dos serviços de cobrança e arrecadaç o da COSIP e ao 
encargos fina.nceiros destinados a suprir a expans.llo e modemi2.aç1lo da rede que atende ao, 
Sistema de Iluminação Pública. 

§ 2º - A eíic eia do di po to no "c put'' e parágrafo !" deste artigo fica 
conruc io n.'lda ao esrn.belecimento de contraio específico a ser firmado entre a Prefeitura. 
Mu11icipo.l e o. Di tribuidora de E.ne,·gill Elétrica de e:ne,·g ia elétJ'ica, respeito.das. no que 
couber, as determinações da ANE.EL e condiçõe contratuais. 

§ 2° - O controlo definido no pa.ni.grnfo 2° de1;te ::utigo sed celobt-~do n.o 
prazo máximo de 90 (noventa · dias e d isporá obre a forma c operacionalização da cobrança. 
a que se refere o "caput" e o paragrafo 1•. 

Art. s• • A base de c.ilculo da Conu·ibuiçlio paro Custe io do Serviço de 
Jlumínaç o Público. - COSIP é o consu,no de energia elétríc.n e m moeda nac ional, resulranre 
da multipl icação do consumo cm K\Vh e da ta,ífa r-egulatório da respectiva ela se de 
CC)nsu mQ dô CQnsumídQr/é()ntribuinte. 

n. 6° - O valor da contnlluiçilo será incluído no montanle total da 
faturo. mensal de energia elétrica emitida pela concessionária desse serviço e obedecerá 11.sa 
classes e faixas de con;rumo de con umidores Re. idencial, lndusO'ial, Comercial, Rurol, 
Poder Público (Fedeto.l. Estadua.l e Municipal), Serviço Pllblioo e Consumo Proprio. 
confonne tabela do Anexo 1. 

§ l" - O alor da Contribuição pal'3 Custeio do Sc.rviço de iluminaçil.o 
Póblica - CO IP, deverá observru: o t to m6.,dmo de 20% da base d cálculo definido no ru:t. 
5º da presente lei. 

§ 2° - O valor da contribuição será reajustado, no início de cada 
exerc1c10 financeiro, con iderando o reajuste da tarifa de energia elétrica para a classe 
iluminação pública (B4a), aprovado no exercício fiscal anterior pel.a agência reguladora -

ANEEL. 

§ 3° - A eficácia e aplicação do reajuste tarifário de energia elétrica para 
ela se de Iluminação Publica dispo ta no parágrafo anterior fica condicionado a 
manifestação expre a do Poder Executivo municipal à Distribuidora de Energia Elétrica, 
sob pena de não aplicação ou aplicação diferida. 

§ 4° - O Poder executivo do Município de Tanque do Piauí só poderá 
aplicar reajustes referentes aos últimos 12 mese , sob pena de preclu ão. 

Art. 7° · A Distribuidora de Energia Elétrica deverá manter cadastro 
atualii:ado do. c.ontribuinte que deixarem de efetuar o recolnimento da contribuição, 
fomecendo os dados constantes naquele para a autoridade administrativa competente pela 
adm.iní traçio da co11.tribuiçã.o, quando solicitado. 

Parágrafo íinioo - Na hipótese em que a concessionária realizar com o 
contribuinte o parcelamento de uma ou mais faturas de c,onsumo de energia elétrica, o 
repasse do tributo será realizado dentro do período de pagamento das parcelas negociadas. 

Art. 8° - A. hipóteses de isenção, para sua aplicação, deverão constar do 
Anexo I d~ta Lei, alcançando integralmente determinada classe de co11SUmo~ 
e pecificamente alguma faixa de consumo dentre as ela ses e tabelecidas pelo Agente 
Regulad.or (ANEEL) e/ou; à posteriori, para casos particulares, independentemente da classe 
de consumo ou localização geográfica, mediante prévia e fo rmal solicitação do Poder 
Executivo, necessariamente com a idemificaçãofmformação do código único, sendo e ta 
condição objetiva, requisito operacional à aplicação da isenção, exclusão do lançamento e 

cobrança do tributo por parte da Com:essionária. 

Parágrafo único - A localização geográfica de qualquer cliente não, 
poderá ser e11ocada como hipótese de isenção, con iderando que o critério objetivos. 
utiliz.ados pelo agente regulador { EEL) para a ela ificação do clientes, privilegiam a 
predominãncia da carga e a atividade a r desenvolvida na ullidade consumidora, em 
detrimento da localização física desta. 

Art. 9° - O Poder Executivo fica obrigado a eocaminh.ar à Oi:mara 
Municipal do Mu.nicfpio de Tanque do Piauí programa de gasto e in11e limentos e balamiete 
anual do Fundo Especial a ser criado para custear o serviço de iluminação pública. 

Art 10 - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão poc 
conta das dotaçõe orçamentárias, uplementada se nece ário. 

Art. 11 - Fica revogada a i nº 121/2004. 

Art. 12 - Esta lei oomplememar entrará em vigor na data de ·ua 
publicação. revogada a di po ições em contrário. 

de 2018. 
Gabinete do Prefeito funicipal de Tanque do Piauí-PI, 26 de dezembro 

FRANCISCO PEREIRA DA ILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

CRITI A UN P REIRA 
Sec. Mun. de Adm. Fma.nças e Planeamento 

PA LO JÂ IO VOSSA TOS OARES 
Chefe de Gabinete 
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ESTADO DO PIAUf 

PREFEffURA MUNIOPAL DE T ANQ.UE DO PIAUÍ 

Estado do Piaui 
Prefeitura de Tanque do Plaul 

ANEXO 1- UEI COMPLEMENTAR No. 009/2018 

CLASSE.DE. 
BAIXA TENSAO ALTATENSAO 

CONSUMO 
FAIXA DE CONSUMO (KWt,J VAL.OR FAIXA DE CONSUMO (KWh) 

INICII\L ANi\L (RS) INICII\L 
1 FIIW. 

o 00 0,1115 o 300 
31 :so 2.11 :i01 500 

~I TO 3,7!1 11111 800 
71 100 5,42 801 1000 
101 120 9.7$ 1001 1200 

121 140 11,37 1201 1400 
141 100 14,6'Z 1401 11100 
181 w 11.37 11101 2200 
221 270 21,93 2201 2700 

:R•oid..-.:ú,I 211 :iro 25,99 2101 3200 

321 370 00,05 :3201 3700 

371 420 St,12 3701 4200 
"21 500 «J,61 4201 0000 

11111 6IX) "8,74 !001 5000 

801 700 55M 6001 IOOJ, 

701 ljO) 64,118 7001 8000 
801 oco 73,11 8001 9000, 

901 1000 81,23 9001 10000 
1001 - 81,23 10001 -o 00 1 1,,116 o 300 

31 :so J..27 301 500 

" TO 4,511 11111 800 
71 100 6,~ 801 1000 

101 120 7,116 1001 1200 

121 14.0 9,17 1201 1400 
141 100 11,19 1401 UIOO 

181 w 1◄,41 1801 2200 
221 270 17,68 2201 2700 

Rur•1 211 320 20,95 2701 :l21XI 

il2I 370 24,23 il201 a100 
371 420 27,:SO 3701 4200 
421 500 32,7~ 4201 0000 

11111 6IX) 39,29 !001 5000 

801 100 ~µ 8001 rooo 
701 l!O'.I S2,3!1 7001 IIIO'.I 

801 900 M,94 8001 9000 
901 1000 El5.48 9001 10000 
1001 - Slii,48 10001 -o 00 2.$1 o 300 
31 :so 4,66 301 500 
51 70 6,55 501 IJOJ 
71 100 9.35 eo, 1000 
101 120 11 ,23 1001 1200 

111 14.() 13,10 1201 1400 

141 ieo 1U4 1401 1aoo 
181 220 Zl.iS8 1801 2200 

221 Z70 25,25 2201 2100, 

~ 271 :iro 28,94 2701 3200 
ilZI 370 ~,61 3201 37(0 

:m •20 :lll,29 3701 •200 
421 500 <16,71 4201 5000 

501 600 56.1J. !ôOOI 6000 
801 700 66,4,a 8001 1000 
701 eoo 74,!M 7001 &l00 
801 600 &1,UI 8001 9000 
901 IOIXI - 9001 10000 
1001 - 93.55 10001 -o 00 2.EII o 300 
31 õO 4,611 :!l'.l 1 !IIXI 

51 ro 8.!I' 501 1 800 
71 100 9.35 801 1000 
101 120 ".23 t OOI 1,200 

121 140 13.10 ~2()1 1'400 
141 180 1$,$4 IA(]I 1800 

181 ZID - t lllJI Z2DII 
22 1 270 25_a; 221]1 2700 

lnduwk1 Z71 320 - rnll JZJO 
3:21 370 3'1,61 l1'1:11 3700 
371 •20 ~.21> 37(]1 •200 
421 ~ 16.11 ◄201 5000 
501 800 :-,0,,13 !ôOOI 0000 

61J1 700 - titlJI 7000 

701 eoo 7◄,!M 7001 &l00 
801 600 &1,10 8001 9000 
901 ,ooo ~s 9001 10000 
1001 - 93.55 10001 -

VAl:OR (RS) 

4,N 

13.5'1 
13.95 
71/J} 

<18.74 
56.116 
73.11 
89,3$ 

100,86 
129,lj7 

150.27 
170,58 

203,ll7 

243.611 
284,30 

32A,s2 

366.63 
406.15 

406.15 
9,112 

16.37 

22.92 
:,tl.74 

39.29 
,CS.84 
58,94 

72.03 
86,«I 

104,71 

121.15 
137,52 

163,71 

196.45 
m 1, 
261,s,l 

294.68 
327,42 

327,42 

1 ◄,03 

23,311 

32.74 

'6.11 
56,13 
65,411 

84,19 
10Z,.lll) 
1:26,211 

1411.68 
173.07 

196.45 
Z!3_87 

200.65 
3ZT,42 
374.20 

4'20.97 
481.1, 
"67.TS 

14,.(13 

23.311 
'.R-7• 
"6_77 

.\16. 13 
65.411 
64.19 

102.90 
128.21í 
••9.68 
173.07 
196_4~ 
233,117 

280.65 
321.42 

314.20 

<20.97 
.ul7,1S 

>1&7,75 

o 30 1,68 o 300 8.42 

31 :so 2.&1 301 :soo 14,03 

51 70 3,93 11111 000 19,64 

71 100 ~.61 801 1000 28,06 

101 120 6,14 1001 1.-00 33.61! 

121 14'1 7,116 1201 1400 3!1.29 
141 1811 10,10 1401 1800 50,S:Z 

181 2211 12,35 1801 2200 61.74 

221 210 15,15 2201 2700 75,17 

Stnllçol'<lblloo .211 323 17,!lll 2101 l.'00 49,,61 

~21 370 'ZJ,77 3201 3700 103.84 

371 420 23,57 3101 4.-00 117.1)7 

◄21 !00 ll!l,06 "201 5000 140.J:1 

501 600 33,68 &!OI 0000 168.38 
001 700 39,29 6001 7000 100,45 

701 IIOO 41,90 roo, BlOO 224.51 
eo, soo Sl,52 8001 'ilOOO 252.58 

901 1000 $,13 (I001 l lXIOO 280,64 

1001 - llô,13 10001 - 280.6'1 

o 00 2.&1 o m 14.00 

31 50 4,68 301 &lO ZI.J!l 

51 TO 6$ 501 000 32.N 
11 100 9,35 801 1000 46.77 

101 120 11.23 1001 1200 58,.1 3 

121 140 13,10 1l!l)1 1400 65,48 

141 100 16,84 1401 1000 64,1 9 

181 220 a:1,58 1801 2200 102.90 

221 270 25.2S 220, 2700 12:62l 
Poder Püblieô 271 ~ 29,94 2101 33)() 149.68 

321 370 34,61 3201 3700 173.07 
371 QI :!!,29 3101 4200 198,45 

421 500 115,11 421ll 5000 233.67 

501 600 $ ,13 :S001 0000 2!!0.65 
601 700 85,48 6Ci01 7000 327.◄2 

101 800 74µ 7001 0000 374,20 

801 IIOO &1,19 8001 'ilOOO 420,97 

il01 1000 s:3 ,35 9001 10000 "6'1,r, 
1001 - i:l,515 10001 - -1&7,15 

o 30 2.&1 o 300 14.00 

31 50 4,68 31)1 :soo 2'3.39 
51 70 6,35 501 000 32.14 
71 100 9,35 801 1000 .ia.n 
101 120 11 ,23 1001 1200 !6,13 

121 l>IO 13,10 ,20, 1400 ~ 
141 111!1 16,6,\ 1401 1800 34,\ 9 

181 220 20,58 1801 2200 102.90 

221 270 25 ,2!l 2201 2700 ,~ 
Conaumol'nlpio .211 $Ili) 2!1,94 27(11 3200 149.61! 

321 ~TO 34,61 3201 3700 113.-07 

$71 QI 39.29 3701 42()0 1!11l.45 

◄21 500 41S,77 4201 5000 233.87 

S01 600 56113 :S001 6000 280,,615 

001 700 85,48 l;QOI 7000 327.42 

101 803 74,84 7001 llOOO ~74,20 

001 soo 84.19 0001 'ilOOO ◄ 20,97 

901 1000 93,35 9:1111 llllOO 467.75 

1001 - 9:3,!$ 10001 - 467.~ 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

LEI Nº 344, DE 26 DE JUNHO DE 28'18. 

Estabelece a Polidca Municipal de Saneamento 
Básico do Municlpio de Tanque do Piaul e dã 
outras provid!ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE T QUE DO PIAUÍ, PIAUÍ, no uso 
de sua.s am"buiçõcs, faz saber a todos os babitan1es deste Millliclpio, que a C4man Munic.ipaJ 
de Ta.nque do PíllU.! aprovou e ele SBllCÍOna a seguin1e Lei: 

CAPÍTULO! 
DA POLiTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Sefi1t J 
Das Disposiç6es Preliminares 


